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1 – NOTA PRELIMINAR 
 

O presente Manual de Procedimentos tem por objetivo estabelecer os circuitos e os procedimentos a 

considerar na aplicação da subvenção do Fundo de Solidariedade da União Europeia (FSUE). 

Pela Decisão da Comissão Europeia nº C (2020) 4713, de 7 de julho, foi concedida uma contribuição 

financeira do FSUE, no valor de 8.212.697 euros para financiar operações de emergência e de recuperação 

na sequência da passagem do furacão Lorenzo pela Região Autónoma dos Açores, a 2 de outubro de 2019. 

O Manual de Procedimentos integra, de forma sistematizada, os circuitos e procedimentos criados de 

modo a dar resposta às exigências do Regulamento (CE) nº 2012/2002, de 11 de novembro, na redação 

dada pelo Regulamento (UE) nº 661/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio, e pelo 

Regulamento (UE) nº 2020/461 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de março. 
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2 – CANDIDATURA AO FUNDO DE SOLIDARIEDADE DA UNIÃO EUROPEIA 
 

Na sequência dos danos causados pelo furacão Lorenzo que atingiu a Região Autónoma dos Açores, em 

outubro de 2019, a 8 de novembro desse ano Portugal apresentou à Comissão Europeia um pedido de 

contribuição financeira do Fundo de Solidariedade da União Europeia (FSUE), instituído pelo Regulamento 

(CE) nº 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro, na redação dada pelo Regulamento (UE) nº 661/2014 

do Parlamento Europeu e do Conselho de 15 de maio, e pelo Regulamento (UE) nº 2020/461 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de março, com vista ao financiamento de operações de 

emergência e de recuperação. 

Com base na avaliação efetuada nos termos do artigo 4º do Regulamento (CE) nº 2012/2002, a Comissão 

concluiu estarem reunidas as condições para conceder uma contribuição financeira ao abrigo do FSUE. O 

pedido de contribuição financeira do FSUE, apresentado por Portugal, foi aprovado através da Decisão de 

Execução da Comissão nº C (2020) 4713, de 7 de julho, no valor de 8.212.697 euros. 

A 11 de dezembro de 2019, a Comissão havia já adotado a Decisão de Execução nº C (2019) 9067, através 

da qual concedeu um adiantamento a Portugal no valor de 821.270 euros sobre a contribuição financeira 

antecipada do FSUE, tendo esse adiantamento sido pago nesse mesmo mês. 

O valor da contribuição financeira do FSUE, deduzido do valor do adiantamento, foi transferido para a 

Região Autónoma dos Açores, no dia 30 de julho de 2020. 

A contribuição financeira concedida ao abrigo do FSUE a um Estado–Membro é executada no âmbito de 

um procedimento de gestão partilhada, nos termos do artigo 63º do Regulamento (UE, Euratom) nº 

2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de julho, cabendo ao Estado beneficiário a 

responsabilidade pela gestão das operações apoiadas e pelo controlo financeiro dessas operações, 

designando, para o efeito, os organismos responsáveis pela respetiva gestão e controlo. 

Nos termos do nº 6 do artigo 5º do Regulamento (CE) nº 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro, na 

sua redação atual, e da Decisão nº C (2020) 4713, de 7 de julho, a Direção Regional do Planeamento e 

Fundos Estruturais foi designada como organismo responsável pela coordenação da execução do FSUE na 

Região, assegurando a gestão e controlo das operações de emergência e de recuperação apoiadas por 

este fundo, tendo a Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P sido designada como organismo 

responsável pelo acompanhamento da execução do FSUE, conforme despacho nº 7871/2020 do Gabinete 

do Ministro do Planeamento, de 23 de julho, concretizado através de um Protocolo celebrado  a 27 de  

julho de 2020. 
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3 – APLICAÇÃO DO FSUE 
 

Na sequência da passagem do furacão Lorenzo pela Região Autónoma dos Açores, em outubro de 2019 

e, após o levantamento efetuado pelas entidades responsáveis, constatou-se que o montante de despesas 

elegíveis apuradas superava largamente a dotação disponível do FSUE. 

Assim, após alguns ajustamentos necessários, o tipo de operações essenciais de emergência e 

recuperação que beneficiarão de apoio do FSUE, de acordo com a tipologia de despesas elegíveis 

estabelecida no nº 2 do artigo 3º do Regulamento (CE) nº 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro, 

na redação dada pelo Regulamento (UE) nº 661/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 

maio, pelo Regulamento (UE) nº 2020/461 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de março, e ainda 

de acordo com a Decisão da Comissão nº C (2020) 4713, de 7 de julho, é o seguinte: 

 Restabelecimento do funcionamento das infraestruturas e equipamentos no domínio dos 

transportes. 

O custo estimado de apoio do FSUE é de 8.212.697 euros (oito milhões, duzentos e doze mil euros e 

seiscentos e noventa e seta euros). 

O beneficiário direto do FSUE e responsável pela execução da contribuição financeira é a Portos dos 

Açores, SA. 
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4 – ANÁLISE E APROVAÇÃO DE CANDIDATURAS 
 

A análise e aprovação das candidaturas a realizar no âmbito do apoio do FSUE seguirá o estabelecido no 

Regulamento elaborado para o efeito e publicado no Portal do Governo, na página da Direção Regional 

do Planeamento e Fundos Estruturais (DRPFE). 

A seleção das operações e a coordenação da execução da subvenção, nos termos previstos no Protocolo 

celebrado entre o Ministério do Planeamento e a Vice-Presidência do Governo dos Açores é da 

responsabilidade da DRPFE. 

A candidatura é apresentada pelo beneficiário à DRPFE, por correio eletrónico (drepa@azores.gov.pt), 

através de um Formulário de Candidatura elaborado para o efeito (Anexo A), que por sua vez analisa e 

emite um parecer técnico de admissão, no qual é emitida uma Proposta de Admissão da candidatura 

(Anexo B), que pode ser favorável ou desfavorável. 

Quando a Proposta de Admissão é desfavorável, o beneficiário é notificado (por correio/mail), 

observando-se as disposições do Código do Procedimento Administrativo relativas à audiência dos 

interessados, quanto à eventual intenção de indeferimento e aos respetivos fundamentos. 

No caso da Proposta de Admissão ser favorável, é elaborada a Proposta de Decisão de Financiamento 

(Anexo C) que é depois submetida para decisão do Diretor Regional do Planeamento e Fundos Estruturais. 

A Decisão de Financiamento é proferida no prazo de 30 dias úteis após a submissão das mesmas e é 

comunicada ao beneficiário no prazo de 5 dias úteis, a contar da data da sua emissão. 

A Decisão de Financiamento pode ser desfavorável, favorável ou favorável condicionada à satisfação de 

determinados requisitos ou à verificação de certas condições. 

Quando a Decisão de Financiamento é desfavorável, o beneficiário é notificado (por correio/mail), 

observando-se as disposições do Código do Procedimento Administrativo relativas à audiência dos 

interessados, quanto à eventual intenção de indeferimento e aos respetivos fundamentos. 

A Decisão Favorável de Financiamento (Anexo D) corresponde ao ato que valida o compromisso jurídico 

e financeiro através do qual o beneficiário adquire o direito à atribuição do apoio comunitário, para 

realização da operação. 

A aceitação do apoio concedido é feita mediante assinatura, pelo beneficiário, do respetivo Termo de 

Aceitação. 
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5 - ALTERAÇÃO À DECISÃO DE FINANCIAMENTO (REPROGRAMAÇÕES) 
 

A decisão de financiamento pode ser objeto de alteração, a pedido do beneficiário ou por iniciativa da 

Autoridade de Gestão, nomeadamente nas seguintes situações: 

a) Alteração do Beneficiário: 

As alterações ocorridas na identificação do beneficiário da operação são avaliadas as repercussões dessas 

alterações na admissão como beneficiário elegível, de acordo com a regulamentação aplicável; 

b) Alterações ao investimento total e investimento elegível (reprogramação financeira): 

A alteração na decisão de financiamento no custo total e/ou elegível, será necessário garantir que estão 

salvaguardados os objetivos fundamentais da operação e confirmar que a mesma está num estado de 

avanço que permita garantir o seu custo final. 

c) Alterações às componentes de investimento previstas (reprogramação física): 

Quando as alterações propostas se referem à introdução, redução, ou modificação do conteúdo de 

componentes de investimento que constam da decisão de financiamento, sem modificação do custo total 

e do custo elegível aprovado, é necessário garantir a ligação física e/ou funcional das componentes 

propostas com as aprovadas e com os objetivos da operação. 

d) Modificação das condições de execução; 

e) Alterações ao período de execução da operação constante no Termo de Aceitação 

(reprogramação temporal). 

Neste caso é necessário garantir que o novo prazo proposto se inclua no período de elegibilidade 

estabelecido no Regulamento de Acesso e não contrarie o disposto nos respetivos regulamentos 

relativamente aos prazos de execução da operação. 

As situações identificadas nas alíneas a) a d) dão lugar a uma nova decisão de financiamento e à 

celebração de uma adenda ao Termo de Aceitação. 

Nos casos identificados nas alíneas e) as alterações decorrentes das mesmas deverão ser consagradas em 

Adenda ao Termo de Aceitação. 

Cada operação poderá ser objeto de uma alteração no máximo, sendo apenas permitida uma alteração 

de natureza física e uma alteração de natureza financeira. 

Poderão ser aceites pedidos de alteração em número superior ao indicado, em situações excecionais e 

devidamente fundamentadas, decorrentes de causas extraordinárias e inimputáveis ao beneficiário. 

O pedido de alteração à decisão de financiamento deverá ser submetido à DRPFE, por correio eletrónico 

(drepa@azores.gov.pt), mediante o preenchimento do Formulário de Proposta de Reprogramação da 

operação (Anexo F), acompanhado da justificação das alterações e a respetiva documentação 

comprovativa de suporte.  

A análise dos pedidos de reprogramação é objeto de elaboração de um Relatório de Análise à Proposta 

de Reprogramação (Anexo G), efetuado pela DRPFE. 
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Os relatórios sobre cada uma das reprogramações são objeto de decisão pela Direção Regional do 

Planeamento e Fundos Estruturais, apenas nos casos em que dos mesmos resulte uma nova decisão de 

financiamento. Nos restantes casos, é emitido parecer favorável às alterações propostas, procedendo-se 

às modificações adequadas.  

No caso, da proposta de reprogramação desfavorável, o beneficiário é notificado para se pronunciar, em 

sede de audiência prévia de interessados nos termos do estipulado no CPA.  

Se o beneficiário apresentar alegações que contestam a decisão desfavorável, são analisadas as alegações, 

de forma a concluir se os argumentos invocados são suscetíveis de gerar ou não uma revisão da decisão.  

Nos casos em que os pedidos de modificação não impliquem uma nova decisão de financiamento é 

promovida a elaboração da competente adenda ao Termo de Aceitação.  

A decisão desfavorável sobre as alterações apresentadas pelo beneficiário mantém a candidatura nos 

termos aprovados.  
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6 – TERMO DE ACEITAÇÃO 
 

O Termo de Aceitação tem como objetivo fundamental a fixação das obrigações a serem cumpridas pelo 

beneficiário do apoio do FSUE e onde consta o valor da subvenção a conceder. 

Com a aprovação da Decisão de Financiamento respeitante a cada candidatura, é assinado o Termo de 

Aceitação (Anexo E). 
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7 – PEDIDOS DE PAGAMENTO 
 

Durante a execução da operação, o beneficiário submete à DRPFE as despesas para validação, por correio 

eletrónico, para o endereço drepa@azores.gov.pt, através do preenchimento de formulário próprio 

disponibilizado para o efeito – Pedido de Pagamento (Anexo H), juntando todas as evidências 

documentais que justifiquem as despesas realizadas. 

Do Pedido de Pagamento faz parte integrante a listagem de despesas, identificada por componente de 

investimento. 

Os documentos originais deverão ser digitalizados e integrados para efeitos da instrução do Pedido de 

Pagamento, devidamente numerados com o nº de ordem constante da listagem de despesas. 

Devem ainda ser apresentados os correspondentes autos de medição, devidamente validados, bem como 

as guias de receita relativas à retenção do depósito de garantia com extrato bancário em conta específica 

para o efeito, o comprovativo do registo contabilístico da despesa, os extratos bancários comprovativos 

do pagamento das despesas, as declarações de não existência de dívida perante a Autoridade Tributária 

e a Segurança Social, bem como todos os outros documentos considerados relevantes para a validação 

da despesa apresentada. 

Todos os originais dos documentos de despesa (faturas e documentos de valor probatório equivalente) 

devem conter o carimbo FSUE, de acordo com o seguinte modelo, de modo a ser eliminado o risco de 

duplicação de financiamento: 
 

 

 

Os Pedidos de Pagamento poderão revestir a forma de Adiantamento Contra-fatura, Regularização 

Contra- fatura, Reembolso e Saldo Final. 

As despesas declaradas pelo beneficiário, através da apresentação de Pedidos de Pagamento, serão 

objeto de análise e validação por parte da DRPFE, através de uma Checklist de Análise de Pedidos de 

Pagamento (Anexo I). 

A análise dos Pedidos de Pagamento deverá ser realizada no prazo máximo de 30 dias úteis contados a 

partir da data de receção do pedido na DRPFE, excluindo as interrupções ocasionadas por motivos de 

férias, feriados ou prazos de resposta de solicitações/esclarecimentos ao beneficiário. 

 

 

 

da 
União Europeia (FSUE) 
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A análise a ser efetuada deverá ter subjacente os seguintes princípios: 

1. Aspetos formais: 

o Correto preenchimento dos formulários dos Pedidos de Pagamento e respetivos anexos; 

o Valores corretamente identificados incluindo totais corretamente calculados e 

coerência dos dados do pedido; 

o Existência de documentos de suporte relevantes para efetuar a análise; 

2. Aspetos Substantivos: 

o Verificar o seu enquadramento nas elegibilidades fixadas no Regulamento do FSUE; 

o Confirmar a sua previsão na decisão de financiamento e por consequência no respetivo 

Termo de Aceitação; 

o Validar o efetivo pagamento das despesas, recorrendo à verificação de documentos que 

permitam essa confirmação; 

o Confirmar que a despesa foi realizada dentro do período de elegibilidade fixado pela 

Decisão Favorável de Financiamento; 

o Verificar se a despesa está em conformidade com as disposições legais em matéria de 

contratação pública; 

o Garantir a ausência de duplicação de apoio. 

 

A verificação administrativa (VA) aos Pedidos de Pagamento que integrem um número de documentos 

inferior a 30 abrange o universo da despesa declarada. 

Para os Pedidos de Pagamento com 30 ou mais documentos, é selecionado uma amostra baseada na 

fórmula “Aleatório” existente na aplicação informática Excel, incluindo um número mínimo de 30 

documentos por cada Pedido de Pagamento, conforme Anexo J, sendo excluídos os documentos de 

despesa inferiores a 25 euros, desde que, no seu conjunto, não ultrapassem 2% do total da despesa 

apresentada no pedido de Reembolso ou de Saldo Final. 

O beneficiário dispõe de 10 dias úteis, contados da receção da comunicação da validação do Pedido de 

Pagamento (por ofício/e-mail), para se pronunciar sobre o seu conteúdo, em conformidade com o 

disposto nos artigos 121º. e 122º. do Código do Procedimento Administrativo. 
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8 – PAGAMENTOS AO BENEFICIÁRIO 
 

O beneficiário deve utilizar uma conta específica para os recebimentos no âmbito do apoio concedido ao 

abrigo do FSUE, não podendo ser utilizada uma conta relativa a pagamentos de outros fundos 

comunitários. Em caso de alteração dessa conta, o beneficiário deve informar previamente a DRPFE desse 

facto. 

Após a validação do Pedido de Pagamento pela DRPFE, é emitida uma Ordem de Pagamento (Anexo K) à 

Direção Regional do Orçamento e Tesouro (DROT), que é responsável por assegurar os pagamentos 

inerentes ao apoio do FSUE. 

 A DROT dispõe para o efeito de uma conta para a movimentação de verbas relativas à execução financeira 

do FSUE, onde são registadas as entradas (transferência do FSUE), as recuperações e as saídas 

(pagamentos ao beneficiário), comunicando depois à DRPFE a data e os valores das transferências 

realizadas. 

No caso dos pagamentos a título de Adiantamento Contra-fatura, o beneficiário deverá, num prazo de 30 

dias úteis, a contar da data do pagamento do Adiantamento Contra-fatura, apresentar os comprovativos 

que justificam o pagamento integral da despesa que serviu de base ao pagamento do Adiantamento 

Contra-fatura. 

Os pagamentos do apoio, a título de Reembolso e Saldo Final, serão efetuados mediante análise e 

validação de despesas efetivamente pagas.  

O pagamento do Saldo Final corresponderá a 5% do apoio FSUE aprovado, pelo que a soma de 

pagamentos intermédios não poderá exceder o limiar de 95%. 

Em cada pagamento efetuado, a DRPFE notificará o beneficiário (por ofício/mail), informando-o da 

transferência e anexando, para os devidos efeitos, o comprovativo de pagamento. 
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9 – ENCERRAMENTO DAS OPERAÇÕES 
 

A operação considera-se concluída, do ponto de vista físico e financeiro, quando os bens ou serviços se 

encontram terminados e entregues ao beneficiário e quando a despesa correspondente estiver 

totalmente justificada e paga. 

A conclusão de uma operação dará origem à apresentação, por parte do beneficiário, do Relatório Final 

(Anexo L) e do pedido de Saldo Final, correspondente a 5% do apoio comunitário aprovado. 

O pedido de pagamento de Saldo Final deve ser enviado à DRPFE, por correio eletrónico 

(drepa@azores.gov.pt), no prazo de 30 dias úteis, a contar da data da conclusão da operação. 

O Relatório Final deverá ser enviado, no prazo máximo de 20 dias úteis, após a validação do pedido de 

Saldo Final, com o objetivo de ser verificada a conformidade da execução da operação. 

O Relatório Final é objeto de análise pela DRPFE, o qual, depois de aprovado, permitirá o pagamento da 

última tranche do apoio. 
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10 – CONTROLO 
 

O Regulamento Comunitário que institui o FSUE, estabelece que o Estado Beneficiário deve efetuar 

controlos por amostragem, estando previstos os seguintes tipos de controlo: 

 Controlo comunitário -  da responsabilidade do Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF), 

sem prejuízo dos controlos do Tribunal de Contas e da Comissão Europeia; 

 Controlo nacional – que está cometido à Inspeção Geral de Finanças, nos termos do ponto 3 do 

Anexo II da Decisão da Comissão nº C (2020) 4713, de 7 de julho; 

 Controlo regional – que está cometido à DRPFE, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 5 do 

artigo 125º do Regulamento (CE) n.º 1303/2013, de 20 de dezembro, complementares às 

Verificações Administrativas (VA). 

 

A realização dos controlos, por parte da DRPFE, consistirá, fundamentalmente, na realização de ações de 

Verificação no Local (VL), junto do beneficiário. Os critérios para definição da amostra de controlo 

correspondem a: 

 Dar prioridade às operações que apresentem uma maior dimensão financeira; 

 Verificar, pelo menos, 20% do valor da despesa total validada. 

 

Por cada ação de controlo efetuada (VL), será produzido um Relatório de Verificação no Local (Anexo M). 

Caso se verifiquem situações irregulares numa ação de controlo, os montantes pagos indevidamente 

serão objeto de recuperação, através da dedução ao pagamento final a efetuar ao beneficiário e, sendo 

insuficiente, noutras intervenções do FSUE, aprovadas para o mesmo beneficiário (caso existam), ou ainda 

através do desencadeamento do processo de reposição dos montantes em dívida no prazo de 30 dias 

uteis, após receção da respetiva notificação. Caso não for cumprida a obrigação de restituição no prazo 

estipulado, a recuperação dos montantes em dívida é realizada através de execução fiscal, a promover 

nos termos da legislação aplicável. 
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11 – DECLARAÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESPESAS 
 

De acordo com o previsto no Regulamento (CE) nº 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro, na sua 

redação atual e na cláusula 9ª do Protocolo assinado, a DRPFE deverá enviar à Comissão, conjuntamente 

com o Relatório de Execução da Aplicação do FSUE a Declaração de Justificação de Despesas, que deve 

conter uma síntese das conclusões dos controlos efetuados e atestar a validade das despesas declaradas, 

bem como a legalidade e a regularidade das operações em causa, conforme modelo constante do anexo 

III da Decisão da Comissão nº C (2020) 4713, de 7 de julho. 
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12 – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA APLICAÇÃO DO FSUE 
 

De acordo com o previsto no Regulamento (CE) nº 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro, na sua 

redação atual e na cláusula 8ª do Protocolo assinado, a DRPFE deverá enviar à Comissão, no prazo máximo 

de 3 meses após o encerramento e considerando o prazo estabelecido na Decisão de Execução, o 

Relatório de Execução do FSUE (Anexo O), acompanhado da Declaração de Justificação de Despesas e do 

parecer emitido pela Autoridade de Auditoria, conforme modelo constante do anexo IV da Decisão da 

Comissão nº C (2020) 4713, de 7 de julho. 

Desse Relatório deverá constar um mapa fundamentado das despesas e indicação de todas as outras 

fontes de financiamento das operações em causa, incluindo reembolsos de seguros e indeminizações 

obtidas de terceiros. 

Os relatórios anuais enviados à Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P, (Anexo N) sobre a 

execução das verbas do FSUE, de onde conste os critérios utilizados na atribuição dos apoios previstos, a 

lista de operações, de acordo com as tipologias de operações enquadráveis, o montante total das 

despesas efetivamente realizadas, pagas e validadas, o montante correspondente do financiamento do 

FSUE atribuído ao conjunto das operações e o organismo responsável pela execução de cada operação, 

também fazem parte do Relatório de Execução da Aplicação do FSUE. 

O Relatório de Execução deve conter uma declaração, segundo a qual: 

a) As operações indicadas na lista fundamentada de despesas não beneficiaram de outras fontes 

de financiamento da União ou internacionais; 

b) As operações indicadas na lista fundamentada de despesas não beneficiaram de outras fontes 

de financiamento nacionais ou regionais; 

c) As despesas referidas não estão cobertas por seguros ou por qualquer outra compensação ou 

reembolso dos danos por terceiros; 

d) Foram iniciados, se for esse o caso, os procedimentos necessários para acionar os seguros e/ou 

obter a compensação ou o reembolso dos danos por terceiros. 

Deve também constar desse Relatório uma declaração que ateste que as operações apoiadas não são 

geradoras de receita líquida. 

O Relatório de Execução deverá ainda especificar: 

a) As medidas de prevenção tomadas ou previstas pelo Estado beneficiário, a fim de limitar os 

prejuízos futuros e evitar, tanto quanto possível, a repetição de catástrofes naturais 

semelhantes, incluindo a utilização dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento para este 

efeito; 

b) O estado de execução da legislação aplicável da União sobre prevenção e gestão dos riscos de 

catástrofe; 
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c) A experiência adquirida com a catástrofe natural ocorrida e as medidas tomadas ou propostas 

para assegurar a proteção ambiental e para fazer face às alterações climáticas e às catástrofes 

naturais; 

d) Outras informações pertinentes sobre as medidas de prevenção e de atenuação tomadas, 

relacionadas com a natureza da catástrofe natural. 
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13 – GLOSSÁRIO 
 

Beneficiário – Entidade responsável pela execução do projeto 

DROT – Direção Regional do Orçamento e Tesouro 

DRPFE – Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais 

FSUE – Fundo de Solidariedade da União Europeia 

Operação - projeto 

VL – Verificações no Local 

VA – Verificações Administrativas 
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14 – ANEXOS 
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ANEXO A – FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 
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0,00

6.1 Prazo de realização física

6.1 Prazo de realização financeira

CUSTO ELEGÍVEL NÃO 
COMPARTICIPADO

3

Data do Fim:

7. COMPONENTES DO PROJETO

Custo Total 
Elegível

Data de Início:

Descrição das 
Componentes

2. Projeto Técnico

6. PRAZOS DE REALIZAÇÃO

Observações

3. Fiscalização

4. Construção

1. Estudos, Pareceres e 

Consultoria

1

2

0,00 0,00

Programação Financeira Anual

Componentes

0,00
4=1-2-

3
CUSTO TOTAL ELEGÍVEL

CUSTO TOTAL

CUSTO NÃO ELEGÍVEL

5. Revisão de Preços 

da Construção

2021

0,00

Total

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2022

9. PLANO ANUAL DE INVESTIMENTO POR RUBRICA E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA ANUAL

Plano Anual de Inv estimento por Rubrica

Componentes

1. Estudos, Pareceres e Consultoria

2. Projeto Técnico

2019

4. Construção

0,00

3. Fiscalização

CONTRIBUIÇÃO FSUE 5

2020

Data de Início: Data do Fim:

7. Outras Aquisições de 

Bens e Serviços

TOTAL 0,00 0,00 0,00

Custo Total

6. Equipamento

2020

TOTAL

Custo não 
Elegível

TAXA DE COMPARTICIPAÇÃO 100%

0,00

5. Revisão de Preços da Construção

7. Outras Aquisições de Bens e Serviços

6. Equipamento

8. FONTES DE FINANCIAMENTO

2019

Fundo de Solidariedade da União Europeia (FSUE)

2021 Total

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2022
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Para os fins prev istos neste formulário o beneficiário da operação declara que:

COMPROMISSO DA ENTIDADE EXECUTORA

vi i) Não foi responsável por falsas informações ou viciação de dados, com o objetivo de obter um benefício indevido, 

ocorridas na apresentação, na apreciação ou na execução dos investimentos em operações ou projetos objeto de co-

financiamento comunitário;
vi i i) Possui um sistema de contabil idade organizada ou simplificada, de acordo com o legalmente exigido;

v) Assegura o cumprimento da programação temporal, física e financeira da operação;

iv) Nenhuma das componentes do investimento foi objeto de co-financiamento comunitário ou irá ser incluída em operação 
a candidatar a qualquer outro Programa de apoio comunitário;

i) São verdadeiras todas as informações do presente formulário e respectivos anexos;

ii) Assegura disponibil idade orçamental em níveis adequados à execução  da operação, de  acordo  com a programação 

indicada;

ii i) Assegura a conformidade com os procedimentos legais nacionais e comunitários aplicáveis, designadamente em matéria  

de concorrência, igualdade de oportunidades, ambiente, mercados públicos e publicidade do apoio;

Assunto Data

Aspectos Técnicos/Administrativos

REFERÊNCIA DOCUMENTAL DE ENVIO DO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

Tipo Ref.

10. REQUISITOS DO PROJECTO

N.A.SIM

Assinatura

vi) Assegura o cumprimento das disposições regulamentares e contratuais associadas ao financiamento Comunitário;

Data

xi i i) Conserva os documentos relativos à realização da operação, sob a forma de documentos originais ou de cópias 

autenticadas, em suporte digital, quando legalmente admissível, ou em papel, durante o prazo de três anos a contar da 

data do encerramento do FSUE;
xiv) Disponibil iza, nos prazos estabelecidos, os elementos que lhe forem solicitados pelas entidades com competências 

para o acompanhamento, avaliação de resultados, controlo e auditoria;
xv) Cumpre os normativos em matéria de contratação pública relativamente à execução dos projetos, quando aplicável;

xvi) Repõe os montantes indevidamente recebidos e cumpre as sanções administrativas aplicadas.

x) Executa as operações nos termos e condições aprovadas;

xi) Permite o acesso aos locais de realização das operações e àqueles onde se encontrem os elementos e documentos 

necessários ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado;

xi i) Dispõe de um processo relativo à operação, preferencialmente em suporte digital, com toda a documentação 

relacionada com a mesma devidamente organizada, incluindo o suporte de um sistema de contabilidade para todas as 

transações referentes à operação;

ix) Assegura o cumprimento das obrigações inerentes ao beneficiário, definidas no Regulamento (UE) nº 2012/2002 do 
Conselho, de 11 de novembro, na sua redação atual e Art. 17º do Regulamento de Acesso;

Projeto gerador de receita

Anexar
Documentos

Articulação com outras operações ou programas nacionais ou 

Comunitários

Pareceres/Licenciamentos das entidades intervenientes

Outros documentos previstos no Aviso

Memória Descritiva/Caraterização

Documentos relativos aos Procedimentos/Contratação Pública

Documento que titula o beneficiário para o desenvolvimento da operação a que 

se candidata

Declaração de início de atividade e/ou de alterações que comprovem o 

enquadramento em IVA do beneficiário no momento da apresentação da 

candidatura.

Documentos comprovativos de que não existem dívidas à Segurança Social e à 

Administração Fiscal

NÃO

Pareceres/Licenças e autorizações prévias à execução do investimento

Estatutos da Insti tuição ou Lei Orgânica ou diploma de constituição e 

alterações posteriores
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ANEXO B – PROPOSTA DE ADMISSÃO
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ANEXO C – PROPOSTA DE DECISÃO DE FINANCIAMENTO 
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ANEXO D – DECISÃO DE FINANCIAMENTO 
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ANEXO E – TERMO DE ACEITAÇÃO 
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ANEXO F – FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE REPROGRAMAÇÃO 
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CONTRIBUIÇÃO FSUE

Total

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÃO EMPRESA PÚBLICA 0,00

2020

0,00

5. PLANO ANUAL DE INVESTIMENTO POR RUBRICA E PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA ANUAL PROPOSTO

6 - Equipamento

7 - Outras Aquisições de Bens e Serviços

1 -  Estudos, Pareceres e Consultoria

3 - Fiscalização

2022 Total

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TAXA DE COMPARTICIPAÇÃO 100%

TOTAL 0,00 0,00 0,00

2019

CUSTO TOTAL ELEGÍVEL

CUSTO TOTAL

CUSTO NÃO ELEGÍVEL

Programação Financeira Anual

5 - Revisão de Preços de Construção

0,00

2 - Projeto Técnico 0,00

0,00

2020 2021

Plano Anual de Inv estimento por Rubrica

Componentes

/

Assinatura

/

4 - Construção

Componentes 2019 2021 2022
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ANEXO G – RELATÓRIO DE ANÁLISE DA PROPOSTA DE REPROGRAMAÇÃO 
  



FUNDO DE SOLIDARIEDADE  
DA UNIÃO EUROPEIA (FSUE) – Furacão Lorenzo MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

49 
UNIÃO  
EUROPEIA 

  



FUNDO DE SOLIDARIEDADE  
DA UNIÃO EUROPEIA (FSUE) – Furacão Lorenzo MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

50 
UNIÃO  
EUROPEIA 

  

Cumprimento dos procedimentos relativos à contratação pública (no caso de serem incluídos novos contratos ou de 
análise de contratos não validados em sede de candidatura)

0,00

Reforços (+) / 
Anulações (-)

0,00

ANÁLISE

2. Elegibilidade das despesas  (no caso de serem incluídas novas despesas)

0,00 0,00

REPROGRAMAÇÃO TEMPORAL (Alteração das datas de realização aprovadas na candidatura)

TOTAL 0,00 0,00 0,00

0,00

1. Componentes da Operação 

Custo Elegível

0,00

REPROGRAMAÇÃO FÍSICA / FINANCEIRA

Fim Fim

1.1 Montantes aprovados por componente na candidatura

Início

Datas Aprovadas
(em Sede de Candidatura)

Fim

Custo Não 
Elegív el

ANÁLISE

Descrição das Componentes Custos Total 

Datas Propostas
(em Sede de Reprogramação)

Início

TOTAL 0,00

0,00

0,00

1.2 Montantes propostos por componente na reprogramação

0,00

0,00

ANÁLISE

Custo ElegívelDescrição das Componentes Custo Total 
Custo Não 
Elegív el

0,00

0,00

Fim

Início

Período de Realização Financeira da Operação:

Período de Realização Física da Operação:

Datas Aprovadas
(em Sede de Candidatura)

Datas Propostas
(em Sede de Reprogramação)

Início
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4

0,00

1. Apuramento do Montante da Decisão e do Co-financiamento a atribuir (com reprogramação)

1 - Estudos, Pareceres e Consultoria

0,00

Custo Não Elegível (2)

QUADROS FINAIS APÓS REPROGRAMAÇÃO

0,00

Custo Total da Operação (1)

Euros

Euros

Custo Elegível (3=1-2) 0,00 Euros

Taxa de Co-financiamento (4) 100%

Contribuição FSUE (5=4*3) 

CONTRIBUIÇÃO EMPRESA 

PÚBLICA

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

Euros

0,00 0,00 0,00 0,00

CONCLUSÕES 

CONTRIBUIÇÃO

FSUE
5 0,00 0,00

CUSTO NÃO ELEGÍVEL

CUSTO ELEGÍVEL

2022202120202019

2019 2020 2022

0,00

2021

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4 - Construção

5 - Revisão de Preços de Construção

6 - Equipamento

Fontes de 
Financiamento

TOTAL

3. Plano Financeiro Anual por Fontes de Financiamento

2. Plano Anual de Investimento por Componente

TOTAL

0,00

O Técnico:Data:

TOTAL

3=1-2 0,00 0,00

2

Descrição das Componentes

2 - Projeto Técnico

1

0,00

7 - Outras Aquisições de Bens e Serviços

0,00

CUSTO TOTAL

3 - Fiscalização
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ANEXO H – FORMULÁRIO DE PEDIDO DE PAGAMENTO 
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ANEXO I – CHECKLIST DE ANÁLISE DE PEDIDOS DE PAGAMENTO 
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A
 despesa está em

 conform
idade com

 as regras de elegiblidade, nom
eadam

ente artigo 10º do R
egulam

ento de 
A

cesso.
F

azer especial enfoque sobre se o IV
A

 é incluído na despesa apresentada e se o m
esm

o é elegível na operação 
aprovada/reprogram

ada. V
erificação da situação do prom

otor face ao IV
A

 (se IV
A

 dedutível então valores s/ IV
A

, se 
IV

A
 não dedutível então valores c/ IV

A
); a análise da correta aplicação do regim

e pro-rata ou afetação real; IV
A

 
A

utoliquidação.

2. A
sp

e
to

s su
b

sta
n

tivo
s:

A
 operação está m

aterialm
ente concluída.

A
 despesa apresentada respeita a elegibilidade tem

poral aprovada/reprogram
ada, no que diz respeito à data de 

realização financeira da operação. 

G
arantia de não existência de duplicação do docum

ento de despesa; o m
esm

o docum
ento deve constar apenas de 

um
 p. p., salvo nas situações de docum

entos de despesas pagos parcialm
ente, em

 que os m
esm

os devem
 estar 

aqui m
encionados.

2.1. V
e

rifica
çã

o
 n

o
rm

a
tiva

 e
 te

m
p

o
ra

l d
a

 d
e

sp
e

sa
 a

p
re

se
n

ta
d

a
 n

o
 P

e
d

id
o

 d
e

 P
a

g
a

m
e

n
to

:

C
orrespondência entre as com

ponentes aprovadas e as realizadas, bem
 com

o dos valores a elas associados. O
 

confronto é estabelecido com
 o quadro-resum

o saído da operação aprovada, o qual, desejavelm
ente, deve constar da 

ficha de apreciação e do term
o de aceitação enviado ao beneficiário. 

A
 despesa apresentada respeita a elegibilidade tem

poral aprovada/reprogram
ada, no que diz respeito à data de 

realização física da operação. 

Lista de contratos celebrados associados à despesa apresentada, apenas aplicável aos analisados em
 term

os de 
C

C
P

.

A
nexo I - V

erificação execução operação

O
 procedim

ento de contratação pública foi confirm
ado em

 fase de análise da candidatura ou em
 sede de 

reprogram
ação da candidatura? (em

 caso afirm
ativo referir apenas a designação do procedim

ento contratado e o 
nom

e do fornecedor).

O
(s) procedim

ento(s) de contratação pública foram
 confirm

ado(s) no âm
bito da verificação de P

edido de P
agam

ento 
anterior? (em

 caso afirm
ativo referir qual a designação do procedim

ento contratado e o nom
e do fornecedor e o n.º do 

P
edido em

 que o m
esm

o foi analisado).

O
 procedim

ento de contratação pública foi confirm
ado no âm

bito da verificação do atual P
edido de P

agam
ento? (em

 
caso afirm

ativo juntar a check-list da análise sobre contratação pública apenas dos que correspondem
 à despesa 

em
 análise neste P

edido e referir a designação do procedim
ento contratado e o nom

e do fornecedor).

A
nexo II - C

ontratos por com
ponente aprovada

A
nexo III - M

apa recapitulativo por contrato
D

espesa associada a autos de m
edição.

2.2.1 V
e

rifica
çã

o
 e

 co
n

fo
rm

id
a

d
e

 d
o

s p
ro

ce
d

im
e

n
to

s d
e

 co
n

tra
ta

çã
o

 p
ú

b
lica

:

A
 regularidade form

al e legalidade dos docum
entos de despesa e de quitação, ou docum

entos equivalentes, 
nom

eadam
ente o enquadram

ento no nº 5 do artº 36 do C
IV

A
 e artº 40 do C

IV
A

.

A
 despesa tem

 correspondência inequívoca com
 a operação e estão explicitam

ente previstas nas com
ponentes 

aprovadas/reprogram
adas.

O
 cofinanciam

ento não incide sobre a totalidade do valor do docum
ento de despesa, existindo im

putações parciais 
devidam

ente justificadas. 
O

 docum
ento justificativo das im

putações corresponde ao apresentado em
 sede de aprovação da candidatura ou em

 
anterior P

edido de P
agam

ento ou é relativo a alterações aos critérios de im
putação anteriorm

ente subm
etidos.

A
ssegura-se o despiste de potenciais situações de conflito de interesses.

2.2. O
u

tra
s ve

rifica
çõ

e
s e

m
 á

re
a

s e
sp

e
cífica

s:
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100,00%

0,00

D
ata de verificação:

O
 T

écnico:

F
oi efetuada

 reten
ção para reforço de garantia/caução, quando aplicável?

P
ara o(s) co

ntrato
(s) público(s) em

 causa, foram
 apresentad

as garantias bancárias/seg
uro caução na assinatura do 

contrato? S
e sim

, referir os dad
os da m

esm
a, valor e percentagem

 em
 relação ao

 valor do contrato.

2.2.2. V
e

rifica
çõ

e
s e

m
 o

u
tra

s á
re

a
s e

sp
e

cífica
s:

D
espesa pública validada

3. C
o

n
fo

rm
id

a
d

e
 d

o
s va

lo
re

s d
o

 P
e

d
id

o
 d

e
 P

a
g

a
m

e
n

to
 e

 lim
ita

çõ
e

s a
 P

a
g

a
m

e
n

to

E
stá assegurado em

 m
atéria de auxílios de estado, que são

 respeitadas as disposições estabelecidas na legislaç
ão 

aplicável, no
 que se refere às regras de m

inim
is e isenções por categorias (referir o n.º e nom

e do au
xílio de estado).

O
 m

ontante do F
U

N
D

O
 já

 recebido, acrescido do presente P
edido de P

agam
ento, não ultrapas

sa 95%
 do m

ontante 
m

áxim
o do apoio concedido à operação.

F
oi enviada a guia

 de receita/recebim
ento relativa a desconto e retenção efetuada? S

e foi efetuado desconto e/ou 
retenção, deve-se indicar o n.º da guia e valor.

F
oi efetuado

 reforço de garantia
 em

 substituição da retenção para reforço de garantia/caução, quando aplicável? 
(indicar qual ou quais apresentadas apenas neste P

edido se aplicável à despesa).

Tendo em
 conta o

s elem
entos justificativos a

presentados poderá processar-se o P
edido de P

agam
ento com

 os seguintes 
m

ontantes:
Taxa cofinan

ciam
ento aprovada

C
om

p. F
S

U
E

 do P
edido de P

agam
ento

F
oi cum

prido pelo beneficiário as questões de publicidade de acordo com
 o aprovado.

A
ssegura-se a conform

idade no que respeita e prom
ove a igualdade entre os hom

ens e m
ulheres e q

ue a integração 
da perspetiva do género teve lugar durante as várias fases de aplicação do fundo e de que foram

 tom
adas as 

m
edidas adequadas para evitar qualquer disc

rim
inação em

 razão do sexo, raça ou origem
 étnica, religião ou crenç

a, 
deficiência, idade e orientação sexual durante as várias fases da a

plicação do fundo, nom
eadam

ente, no que 
respeita no acesso ao m

esm
o.

E
stá assegurado que o beneficiário cum

priu com
 as diretivas pertinentes em

 m
atéria de am

biente, te
ndo sido 

verificadas a
s necessárias autorizações perante as autoridades com

petentes. 

F
oi assegurada m

edidas que contribuem
 para o desenvolvim

ento sustentável.

2.3. V
e

rifica
çã

o
 d

o
s d

e
sco

n
to

s/re
te

n
çõ

e
s e

fe
tu

a
d

o
s
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ANEXO J – MÉTODO DE SELEÇÃO DA AMOSTRA PARA AS VERIFICAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

  



FUNDO DE SOLIDARIEDADE  
DA UNIÃO EUROPEIA (FSUE) – Furacão Lorenzo MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

63 
UNIÃO  
EUROPEIA 

 

 

 

 

 

 

 

  



FUNDO DE SOLIDARIEDADE  
DA UNIÃO EUROPEIA (FSUE) – Furacão Lorenzo MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

64 
UNIÃO  
EUROPEIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO K – ORDEM DE PAGAMENTO 
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ANEXO L – RELATÓRIO FINAL 
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ANEXO M – RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO NO LOCAL 
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ANEXO N – RELATÓRIO ANUAL DA APLICAÇÃO DO FSUE 
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ANEXO O – RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA APLICAÇÃO DO FSUE 
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